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DECRETO N° 25 DE 31 DE JULHO DE 2019.

“CRIA. O CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCACAO  INFANTIL-CMEI, ALTERA
NOMENCLATURA DE CRECHE MUNICIPAL
E SEU ENDERECO E DA OUTRAS
- PROVIDENCIAS.”

O PREFEITO DE CORREGO NOVO, no uso de suas atribuicbes legais
previstas na Lei Orgénica Municipal, e;

Considerando a necessidade de criagdo e formalizagdo do CMEI — Centro
Municipal de Educacéo Infantil, bem como alterag@o de endereco da Creche
Municipal e Pré-Escolar, decreta:

DECRETA:

Art. 1° - Fica criado o Centro Municipal de Educagdo Infantil- CME!, ficando
alterada a denominacdo da Creche Municipal Vové Gegé para Centro
Municipal de Educacéo Infantil Vovo Gegé, vinculado a Secretaria Municipal de
Educacio.

Art. 2°. O Centro Municipal de Educaco Infanti Vové Gegé ora criado

atendera criangas de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade, subdivididas na

seguinte conformidade:

I — Nucleo Creche, compreendendo criangas de O (zero) a 3 (trés) anos de
= idade;

Il — Nucleo Pré-Escola, compreendendo criangas de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos

de idade.

Art. 3°. A supervisdo e o acompanhamento técnico-administrativo e pedagdgico
do Centro Municipal de Educacgédo Infantii — CEME! Vovd Gegé caberaa
Secretaria Municipal de Educacio.

Art. 4° - O Centro Municipal de Educac&o Infantil Vové Gegé atendera a creche
municipal bem como a educagéo infantil pré-escolar no enderego situado na
Rua Pedro Lima, n° 200, Loteamento Prefeito Geraldo Moreira, Centro,
Cérrego Novo, Minas Gerais.

Art. 5°. As despesas com a execucdo deste decreto correrdo por conta das
dotagbes  orgamentarias  proprias, suplementadas se necessario.
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Art. 8° - Revogadas as disposicées em contrario, este decreto entra em vigor
na data de sua publicacso.

Corrego Novo, 31 de julho de 2019.

Lcrﬁa Paula
Prefe:té’f\ﬁumcupal de Cérrego Novo
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